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Legislativo - IND 967/2019 

ASSUNTO: Solicita a aquisição de uma estação repetidora de VHF para a Associação de Rádio 

Amadores de Ibitinga. 

Destinatário: Cristina Maria Kalil Arantes — Prefeita da Estância Turística de Ibitinga.  

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

O Vereador que subscreve solicita, após os trâmites regimentais, que seja oficiado ao 

destinatário esta indicação, conforme abaixo justificada para as providências necessárias. 

JUSTIFICATIVA: Uma estação repetidora nada mais é que um sistema automático de 

retransmissão de sinais, normalmente instalado em um local de grande elevação. Um pré-

requisito para uma repetidora operar é a habilidade de receber e retransmitir o sinal desejado 

ao mesmo tempo. Para isso ela precisa de um receptor separado do transmissor. 

Além do mais, o interesse maior para a aquisição da referida estação é a divulgação em nível 

mundial de nosso município. 

Sala das7.9eyes-Dejanir S orniolo", 07 cie outubro de 2019. 

D MARLO 'RIBAS MANCINI 
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A Sua Excelência o Senhor 

JOSÉ APARECIDO DA ROCHA 

Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga — SP 

Avenida Dr. Victor Maida nQ 563 - Centro - Ibitinga (SP) - Fone (16) 3352-7840 - CEP 14940-097 
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  / E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br  


	Page 1

